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LISTA TRÍPLICE (11545) - 0600246-06.2021.6.00.0000 - BELÉM - PARÁ
RELATOR(A): MINISTRO(A) LUIZ EDSON FACHIN
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA ADVOGADO(A) INDICADO(A):
LUIZ CARLOS PINA MANGAS JUNIOR, RODRIGO TAVARES GODINHO, JOSE MARIA
RODRIGUES ALVES JUNIOR
EDITAL DE LISTA TRÍPLICE
(expedido de acordo com o art. 25, § 3º, do Código Eleitoral)
O Excelentíssimo Senhor Ministro LUIZ EDSON FACHIN, Relator da Lista Tríplice nº 0600246-
06.2021.6.00.0000, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, para preenchimento da vaga de juiz SUBSTITUTO do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO PARÁ, da Classe Jurista, em decorrência da posse, em 23.3.2021, do Dr. Diogo Seixas
Conduru na vaga de Membro Efetivo, foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade
da Federação, os seguintes advogados:
LUIZ CARLOS PINA MANGAS JUNIOR
RODRIGO TAVARES GODINHO
JOSE MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR
No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 3 de agosto de 2021.
KROL JHONATAN CARDOSO NERES DOS SANTOS
Coordenadoria de Processamento

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 506 DE 03 DE AGOSTO DE 2021.
Revoga a Portaria TSE nº 111/2021 e determina a retomada do prazo para entrega de mídias
eletrônicas contendo documentação relativa à prestação de contas de campanha, nas Eleições
2020, por candidatos não eleitos e partidos políticos, com observância de regras de segurança
sanitária.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a solicitação unânime dos Diretores Gerais dos Tribunais Regionais Eleitorais
pelo fim da suspensão de prazos para entrega de mídias e diligências nas prestações de contas
eleitorais de partidos políticos e candidatos não eleitos relativas ao pleito de 2020;
CONSIDERANDO as soluções encontradas pelos próprios Tribunais Regionais para entrega de
documentação com a observância de protocolos sanitários previstos na Resolução-TSE nº 23.632,
de 19 de novembro de 2020, ou por via eletrônica;
CONSIDERANDO não ser recomendável que o processamento das prestações de contas relativas
a 2020 avance para 2022, causando empecilhos à gestão da força de trabalho para preparação
das próximas eleições gerais; e
CONSIDERANDO as particularidades regionais no quadro da pandemia;
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria TSE nº 111 de 1º de março de 2021 e determinada a retomada
dos prazos para apresentação de mídias eletrônicas contendo documentação relativa à

atendimento a diligências e prática de demais atos processuais nas prestações de contas de
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atendimento a diligências e prática de demais atos processuais nas prestações de contas de
campanha de candidatos não eleitos e partidos políticos, relativas às Eleições 2020.
Art. 2º Fica prejudicado o prazo previsto no art. 2º, § 1º, II, da Resolução-TSE nº 23.632, de 19 de
novembro de 2020, fixando-se em 17 de setembro de 2021 a data-limite para a entrega das mídias
a que ele se refere.
Art. 3º Caberá aos Tribunais Regionais Eleitorais, no âmbito de suas competências:
I - editar ato normativo indicando os meios pelos quais poderão ser praticados os atos referidos no
art. 1º desta Portaria, sendo obrigatória, no caso de previsão da prática presencial de atos, indicar
a observância dos protocolos de atendimento previstos no art. 4º da Resolução-TSE nº 23.632
/2020; e
II - dispor sobre nova suspensão dos prazos, no estado ou em municípios específicos, se as
condições sanitárias locais ou a infraestrutura para recebimento remoto das mídias não se
mostrarem adequadas para o prosseguimento do recebimento de documentos ou a realização de
diligências.
Art. 4º Caberá aos Tribunais Regionais Eleitorais dar ampla divulgação a esta Portaria, bem como
aos atos que editarem com base no seu art. 3º desta Portaria, com vistas a assegurar seu
conhecimento por parte de candidatos e dirigentes partidários.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 501 DE 02 DE AGOSTO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno,
considerando o disposto no inciso XIII do art. 2º da Resolução-CNJ nº 182, de 17 de outubro de
2013 e no Procedimento SEI nº ,2021.00.000004207-2
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída equipe de planejamento que tem por objeto eventual substituição de solução
de V  da Seção de Monitoramento da Produção - SEMOP/COINF/STI.ideo Wall
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Cristiano Moreira Andrade - Coinf/STI;
II - Humberto de Melo Falcão Neto - Semop/Coinf/STI;
III - Leandro de Oliveira Silva - Semop/Coinf/STI;
IV - Jefferson Andrade de Carvalho - Semop/Coinf/STI.
Art. 3º Cabe à equipe elaborar estudos técnicos preliminares, o plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar a construção do termo de referência ou projeto básico para a contratação/aquisição do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas competências.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 04/08/2021, às 14:13, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1739037&crc=0D0CAF35
informando, caso não preenchido, o código verificador 1739037 e o código CRC 0D0CAF35.
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